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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 
SOUTO, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025, DESPACHOU OS SEGUINTES 

PROCESSOS: 

 

PROCESSO E:12070.0000002791/2025 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 

do valor empenhado. 

 

PROCESSO E:12070.0000000116/2025 INTERESSADO Assessoria de 
Administração e Finanças ASSUNTO Contratos e Convênios: Processo de 

Pagamento Despacho Tendo em vista que o processo encontra-se regularmente 

instruído, autorizo a liquidação e o pagamento do valor empenhado. 
 

PROCESSO E:12070.0000003256/2025 INTERESSADO Setor de Estágio 

ASSUNTO Comunicação: Institucional Considerando as justificativas 
apresentadas (SEI 36675489), autorizo a abertura de processo seletivo para 

formação de cadastro de reserva de estagiários na área de Direito para atuação na 

unidade da Defensoria Pública em Murici. Vão os autos à Coordenação de Estágio 
e Convênios para providências. 

 

PROCESSO E:12070.0000003149/2025 INTERESSADO Kelsen Henrique 
Rolim dos Santos ASSUNTO Pessoas: Férias Tendo em vista o despacho da 

Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 36454782) autorizo a fruição de férias 

pelo interessado no período de 23 de fevereiro a 24 de março de 2026. Vão os 
autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000002109/2025 INTERESSADO Karine Gonçalves 
Novaes Fonseca da Cunha ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista 

o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 34418834), autorizo a 

fruição de férias pela interessada no período de 5 a 14 de janeiro de 2026, 
condicionada à obediência tempestiva da juntada dos documentos exigidos na 

resolução pertinente (declaração de inexistência de processos em carga e pauta 

das audiências agendadas para o período), a serem apresentadas com uma 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do gozo das férias, conforme 

determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro 

de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e 
arquivamento. 

 
PROCESSO E:12070.0000003260/2025 INTERESSADO MARCOS 

ANTONIO DA SILVA FREIRE ASSUNTO Finanças: Pagamento Despacho 

Diante da regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à 
Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da 

existência de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de 

dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para 
efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000003011/2025 INTERESSADO Pedro Henrique Lamy 

Basilio ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho da 

Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 36609279), autorizo a fruição de férias 

pelo interessado no período de 5 a 14 de janeiro de 2026, condicionada à 
obediência tempestiva da juntada dos documentos exigidos na resolução 

pertinente (declaração de inexistência de processos em carga e pauta das 

audiências agendadas para o período), a serem apresentadas com uma 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do gozo das férias, conforme 

determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro 

de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e 
arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000003255/2025 INTERESSADO OTHONIEL 
PINHEIRO NETO ASSUNTO Comunicação: Institucional Despacho 
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Encaminhe-se à Diretoria de Administração e Finanças para que informe acerca 

da disponibilidade de atendimento ao pleito. 

 
PROCESSO E:12070.0000000856/2025 INTERESSADO Gabinete ASSUNTO 

Comunicação: Institucional [...] Após, retornem-se. 

 

PROCESSO E:12070.0000003207/2025 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 

do valor empenhado. 

 

PROCESSO E:12070.0000002498/2025 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 
processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 

do valor empenhado. 

 

PROCESSO E:12070.0000003264/2025 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Comunicação: Institucional Despacho De acordo com a solicitação (SEI 

36692237), autorizo a abertura de processo com vista à prorrogação, por mais 12 

(doze) meses, do Termo de Contrato DPE/AL nº 001/2022, que tem por objeto a 

contratação de empresa para concessão de oportunidades de complementação de 

ensino e aprendizagem. Vão os autos à Diretoria Administrativa Financeira para 

adoção das providências necessárias. 

 
16 de dezembro de 2025. 

 
ANDRESA WANDERLEY DE GUSMÃO BARBOSA 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela resenha) 

 
 

 

CSDP 

 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 

12, incisos VI e XIX, da Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011 e 

Resolução CSDPE/AL nº 012/2012, RESOLVE convocar os membros do 

Conselho Superior para a 191ª Reunião ordinária, a ser realizada no dia em 17 de 

dezembro de 2025, às 15:30h, para deliberação da pauta a seguir: 

I- Assuntos diversos.  

 

Maceió/AL, 17 de dezembro de 2025 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Presidente do CSDPE/AL 

 

 

 

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 

 

 

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, NORMA SUELY NEGRÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, conferidas no art. 23 da Lei Complementar Estadual nº 29/2011, 

DESPACHOU os seguintes processos: 

 

Processo nº E:12070.0000002109/2025. Interessada: Karine Gonçalves Novaes 

Fonseca da Cunha. Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que a 

Requerente não está designada, até a presente data, para exercer suas funções em 

regime de plantão durante o período de férias requerido.  Maceió, 16 de dezembro 

de 2025. 

 

Processo nº E:12070.0000003011/2025. Interessado: Pedro Henrique Lamy 

Basílio. Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que o Requerente não 

está designado, até a presente data, para exercer suas funções em regime de 

plantão durante o período de férias requerido.  Maceió, 16 de dezembro de 2025. 

 

Processo nº E:12070.0000003149/2025. Interessado: Kelsen Henrique Rolim dos 

Santos. Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que o Requerente não 

está designado, até a presente data, para exercer suas funções em regime de 

plantão durante o período de férias requerido.  Maceió, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

Susan Kellen Moreira Cavalcante 

Assessora da Corregedoria 

(Responsável pela resenha) 

 

 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO 

 

A Comissão Permanente de Licitações da Defensoria Pública do Estado de 

Alagoas, por intermédio de sua Pregoeira, torna pública a convocação de todos 

os licitantes participantes para a reabertura de sessão na plataforma do 

Compras.gov, do Pregão Eletrônico n° 90040/2025 (Processo Administrativo nº 

E:12070.0000001967/2025), que tem como objeto o Registro de preços para 

eventual e futura aquisição de suprimentos de informática, no dia 19 de 

dezembro de 2025 às 09:30h. Outras informações podem ser obtidas através do 

email cpl@al.def.br. 

 

Maceió, 17 de dezembro de 2025. 

MELIANA MOREIRA MARTIN 

Pregoeira/ Agente de Contratação 

 

 

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO E CONVÊNIO 

 

 
Edital nº 51/2025 

 

O Defensor Público-Geral do Estado de Alagoas, Dr. Fabrício Leão Souto, no uso 

de suas atribuições, torna pública a realização de processo seletivo n° 

E:12070.0000003256/2025, para a formação de cadastro de reserva para estágio 

em Direito na unidade da Defensoria Pública situada em MURICI - AL, 

conforme as disposições a seguir: 

 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
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1. Após aprovação no presente processo seletivo, poderão ser contratados 

estudantes de todas as instituições de ensino superior legalmente reconhecidas 

que estejam cursando entre o 5º e o 8º período do curso de Bacharelado em 

Direito. 

 

2. O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da Coordenação de 

Estágio da Defensoria Pública do Estado de Alagoas e terá validade de um ano, a 

contar da data da homologação do resultado, podendo ser renovado uma vez por 

igual período.  

 

3. A seleção servirá para a formação de cadastro de reserva para a unidade da 

Defensoria Pública situada em  MURICI - AL, durante a validade do certame.   

 

4. Os estudantes selecionados atuarão no desempenho de atividades correlatas às 

da Defensoria Pública, exigindo-se do estagiário, no desempenho de suas funções, 

noções básicas de informática e internet. 

 

5. As inscrições são gratuitas, e os estudantes aprovados e convocados para as 

vagas que venham a surgir no período de validade da seleção perceberão uma 

Bolsa de Complementação Educacional no valor mensal de 01 (um) salário-

mínimo durante o período de estágio, além de auxílio transporte no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais) mensais. 

 

6. As atividades serão desenvolvidas presencialmente pelo período de 30 (trinta) 

horas semanais, no horário diurno, na unidade da Defensoria Pública em  

MURICI - AL.  

 

7. O resultado final da seleção será publicado no Diário Oficial Eletrônico e no 

sítio eletrônico da Defensoria Pública de Alagoas (www.defensoria.al.def.br).  

 

8. O estágio terá duração de 06 (seis) meses, prorrogáveis, a critério da 

Administração Pública, por períodos sucessivos até o máximo de dois anos (ou 

até a conclusão do curso). 

 

9. O estágio observará a legislação pertinente (especialmente a Lei n. 

11.788/2008, a Lei Complementar Estadual n. 29/2011 e a Resolução n. 006/2017 

do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Alagoas), as cláusulas 

dos convênios celebrados entre a Defensoria Pública, as respectivas instituições 

de ensino e o Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, e será acompanhado 

pela Escola Superior da Defensoria Pública. 

 

10. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o percentual de 10% (dez 

por cento) das vagas oferecidas em razão deste certame, que surgirem durante o 

prazo de validade do concurso, na forma do § 5°, art. 17, da Lei n. 11.788, de 25 

de setembro de 2008, ficando destinadas a 5ª, a 15ª, a 25ª, a 35ª vagas e assim 

sucessivamente. 

 

11. Os estudantes portadores de deficiência deverão enviar no endereço 

eletrônico: murici@defensoria.al.def.br, no período de inscrição, laudo médico 

(original ou cópia autenticada) emitido nos últimos 06 (seis) meses, contendo a 

especificação, o grau (ou o nível) e a provável causa da deficiência e seu 

respectivo CID (código correspondente da Classificação Internacional de 

Doenças).  

 

12. A inobservância do disposto no item 11 acima acarretará a perda do direito de 

concorrer às vagas reservadas aos estudantes portadores de deficiência. Neste 

caso, o estudante passará automaticamente a concorrer às vagas gerais, 

juntamente com os demais estudantes inscritos como não deficientes, desde que 

preenchidos os demais requisitos previstos neste Edital. 

 

13. Os estudantes que se declararem portadores de deficiência, para a nomeação, 

deverão submeter-se à perícia médica perante a Superintendência de Perícia 

Médica e Saúde Ocupacional do Estado de Alagoas, que examinará a existência 

ou não da deficiência, o seu grau e se ela é compatível com as funções que o 

estudante deverá desempenhar na Defensoria Pública do Estado de Alagoas. 

 

14. Os estudantes deverão comparecer à perícia médica munidos do laudo médico 

que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem 

como a provável causa da deficiência.  

 

15. A inobservância do disposto no item anterior, a não constatação, pela perícia 

médica, de o estudante ser portador de deficiência ou a sua insubmissão à perícia 

acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos portadores de 

deficiência.  

 

16. O estudante reprovado na perícia médica por não ter sido considerado 

deficiente figurará, em caso de aprovação no processo seletivo, na lista de 

classificação geral.  

 

17. O estudante portador de deficiência reprovado na perícia médica em virtude 

da incompatibilidade de sua deficiência com o exercício das atividades de 

estagiário(a) da Defensoria Pública do Estado de Alagoas será eliminado do 

processo seletivo. 

 

18. Caso não existam candidatos com deficiência aptos e em número suficiente 

para preenchimento das vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade do 

processo seletivo, serão convocados estudantes da lista geral. 

 

II – DAS INSCRIÇÕES:  

 

1. LOCAL: As inscrições serão realizadas no período compreendido entre os dias 

17 de dezembro de 2025 a 04 de janeiro de 2026, por meio do sistema acessível 

no endereço eletrônico concursos.defensoria.al.def.br. A inscrição poderá ser 

consultada pelo(a) candidato(a) no sistema a qualquer tempo ou editada até o fim 

do prazo de inscrições. 

 

2. São condições de inscrição: 

 

a) estar devidamente matriculado no Curso de Direito de universidades e 

faculdades reconhecidas pelo Ministério da Educação;  

 

b) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste edital, 

especialmente no tocante à disponibilidade de estagiar no horário diurno na sede 

da Defensoria Pública no Município de MURICI - AL; 

 

c) apresentar, no ato da inscrição, histórico escolar contendo a nota e média 

geral de todas as disciplinas já cumpridas do curso de Direito, nome do aluno 

e data da expedição (expedido há menos de 30 (trinta) dias). 

 

 

III – DA SELEÇÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DOS 

CANDIDATOS: 

 

1. O processo seletivo será feito a partir da análise do histórico escolar. 

 

2. O histórico escolar receberá nota de até 10 (dez) pontos, considerando-se 

aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 07 (sete) pontos na média 

global das disciplinas já cumpridas no curso de Direito. 

 

3. Os candidatos serão convocados por ordem decrescente de pontos obtidos.  

 

4. Na hipótese de igualdade na nota final, terá preferência o candidato que tiver a 

maior graduação no curso; persistindo o empate, terá preferência o mais idoso. 

 

5. O resultado preliminar será divulgado no Diário Oficial Eletrônico e no sítio 

eletrônico da Defensoria Pública de Alagoas - www.defensoria.al.def.br.  

http://www.defensoria.al.gov.br/
mailto:murici@defensoria.al.def.br
http://concursos.defensoria.al.def.br/
http://www.defensoria.al.gov.br/
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6. O resultado servirá para a formação de cadastro de reserva a ser utilizado pela 

Defensoria Pública do Estado de Alagoas na unidade localizada em MURICI - 

AL, durante o período de validade do processo seletivo. 

 

IV – DA CONVOCAÇÃO E PREENCHIMENTO DAS VAGAS: 

 

1. A convocação para o preenchimento das vagas de estágio será realizada pela 

Coordenação de Estágio da Defensoria Pública do Estado de Alagoas, em até 24 

horas após a solicitação da DPE/AL, mediante contato telefônico e/ou 

convocação por e-mail, respeitado eventual cadastro de reserva válido. 

 

1.1. O preenchimento das vagas de estágio ocorrerá a partir da publicação dos 

resultados, de acordo com as necessidades da DPE/AL, dentro do prazo de 
validade do processo seletivo. 

 

1.2. A DPE/AL convocará os candidatos em número que atenda às necessidades 
do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e a existência de 

vaga de estágio. 

 

1.3. Serão considerados para convocação os telefones e endereços de correio 
eletrônico (e-mail) registrados pelo estudante no momento da inscrição, 

sendo de responsabilidade do candidato manter sempre atualizados os dados 

cadastrais, incluindo o curso, o ano/semestre e a instituição de ensino. 

 

1.4. Para cada vaga de estágio a ser preenchida será realizada, em dois dias, uma 

tentativa de contato por dia por meio do(s) número(s) telefônico(s) 
registrado(s) de cada candidato. Paralelamente a isso a Coordenação de 

Estágio enviará mensagem por correio eletrônico ao candidato informando 

sobre a tentativa de contato para convocação da vaga a ser preenchida, e 
aguardará 48h (quarenta e oito horas) pela resposta. 

 

1.5. No caso de o candidato não ser localizado (ou não responder à mensagem 
de correio eletrônico) nas duas tentativas de contato realizadas pela 

Coordenação de Estágio, será automaticamente eliminado do processo 

seletivo, e o candidato com classificação imediatamente posterior será 
convocado para o preenchimento da oportunidade. 

 

2. Será eliminado do processo seletivo o candidato que: 

 

a) não for localizado após duas tentativas de contato telefônico, em decorrência 

de telefone desatualizado, incompleto ou incorreto, e não responder à mensagem 

enviada por correio eletrônico em até 48h (quarenta e oito horas) após seu envio; 

 

b) se recusar a iniciar o estágio na data, local e demais condições estipuladas pela 

DPE/AL. 

 

c) não comparecer ao local de estágio, após cinco dias úteis da aceitação da 

convocação. 

 

d) apresentar documentação divergente ao que foi solicitado neste edital; 

 

e) deixar de formalizar o requerimento de solicitação de remanejamento para o 

final da lista de classificação  

no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) após a sua convocação; 

 

h) estiver, no ato da convocação para estágio, com a matrícula trancada. 

 

V – DOS RECURSOS: 

 

1. Os recursos contra o resultado preliminar poderão ser interpostos no prazo de 

dois dias úteis após a divulgação do resultado preliminar. 

 

2. Os recursos deverão ser digitalizados em formato PDF e enviados por correio 

eletrônico ao Defensor (a) Público (a) responsável pelo acompanhamento do 

estágio (murici@defensoria.al.def.br), com o título “Recurso à Seleção Estágio 

Defensoria MURICI -AL- Edital 51/2025” que remeterá ao candidato 

comprovante de recebimento do recurso. 

 

3. Os recursos deverão ser fundamentados e conter o nome do candidato, 

número da identidade, endereço para correspondência, telefone e correio 

eletrônico.   

 

3. Após o julgamento dos recursos, será publicado o resultado definitivo do 

processo seletivo no Diário Oficial Eletrônico e no sítio eletrônico da Defensoria 

Pública de Alagoas - www.defensoria.al.def.br.    

 

VI – DOS REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

COMPROMISSO: 

 

1. Ser aprovado e classificado no processo seletivo conforme as regras deste 

edital; 

 

2. Estar cursando, no mínimo, o quinto período e, no máximo, o oitavo período 

do curso de Direito,  

comprovando tal fato por meio de certidão expedida pela instituição de ensino 

superior; 

 

3. Apresentar os documentos comprobatórios das condições constantes deste 

edital; 

 

4. Estar apto a cumprir a carga horária exigida, estagiando no horário diurno. 

  

VII - DO ACOMPANHAMENTO DO ESTÁGIO 

 

1. Durante a vigência do estágio, o estagiário será supervisionado pelo Defensor 

Público orientador, a quem compete analisar sua assiduidade, pontualidade, 

presteza e cumprimento satisfatório das atividades propostas. 

 

1.1. Para a aferição dos requisitos acima, além do acompanhamento diário das 

atividades, o Defensor Público receberá do estagiário, ao final de cada semestre, 

relatório pormenorizado de suas atividades, conforme requisitos a serem 

oportunamente apresentados pela Direção da Escola Superior da Defensoria 

Pública e da Coordenação de Estágio. 

 

1.2. O Defensor Público orientador do estágio preencherá ficha avaliativa do 

estagiário, ao final de cada semestre, e a encaminhará, juntamente com o relatório 

aludido no item 1.1 à Coordenação de Estágio e à Direção da Escola Superior da 

Defensoria Pública, cabendo a esta última expedir certificado ao final do período 

de estágio. 

 

2. Além das atividades diárias, os estagiários poderão ser convocados a participar 

de capacitações, cursos, palestras e outros eventos, realizados pela Escola 

Superior da Defensoria Pública, cujos certificados serão aproveitados no 

momento de sua avaliação semestral. 

 

2.1. As capacitações, cursos, palestras e outros eventos implicarão tempo de 

efetiva atividade. 

 

VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

1. Todos os avisos, resultados e comunicações serão feitas através do Diário 

Oficial Eletrônico, além de divulgados no sítio eletrônico da Defensoria Pública 

do Estado de Alagoas. 

 

2. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de 

classificação no processo seletivo, valendo, para esse fim, a homologação 

publicada no Diário Oficial do Eletrônico. 

 

mailto:murici@defensoria.al.def.br
http://www.defensoria.al.gov.br/
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3. O processo seletivo destina-se à formação de cadastro de reserva de estagiário 

na unidade da Defensoria Pública em MURICI - AL, atendidos os requisitos 

deste edital e respeitado eventual cadastro de reserva em vigor. 

 

4. O candidato classificado será, após a abertura de vaga, convocado pela 

Coordenação de Estágio da Defensoria Pública do Estado para firmar termo 

de compromisso; 

 

5. O termo inicial do estágio dar-se-á imediatamente após a celebração do 

termo de compromisso. Será excluído do processo seletivo o candidato que: 

 

a) fizer, em qualquer momento, declaração falsa ou inexata; 

 

b) deixar de apresentar quaisquer dos documentos que comprovem o atendimento 

dos requisitos deste edital; 

 

c) não atender às determinações quanto à aplicação da prova acima mencionadas. 

 

6. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das condições 

estabelecidas neste edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.  

 

7. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Estágio. 

 

 

Maceió, 16 de dezembro de 2025. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado de Alagoas 

 

 

 

COORDENADORIAS 

 
 

 

PORTARIA Nº 08/2025 – COORDENADORIA NÚCLEO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA DA CAPITAL 

 

A COORDENADORA DO NÚCLEO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA DA 

CAPITAL, infra assinada, atendendo ao disposto no artigo 2º, I, da 

RESOLUÇÃO CSDPE/AL Nº 002/2013, que regulamenta as competências das 

Coordenadorias Regionais da Defensoria Pública do Estado de Alagoas, vem 

designar a Defensora Pública  HELOISA BEVILÁQUA DA SILVEIRA para 

realizar atendimento e orientação jurídica ao senhor CARLOS GONÇALO DA 

SILVA, bem como, para praticar todos os atos necessários a sua defesa nos autos 

do processo n. 0701082-37.2022.8.02.0001, em tramitação perante o 2º. Juizado 

de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher da Capital.  

 

DANIELA TIMES RIBEIRO DE SOUZA 

Coordenadora do Núcleo de Violência Doméstica da Capital 
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